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MÓDULO IX
LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL
SONEGAÇÃO  FISCAL  •  LEI  N.  8.137/90  •  CRIMES  CONTRA  A ORDEM TRIBUTÁRIA
1. ART. 1.º
“Caput: constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo,
ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
I
–
omitir
informação
ou
prestar
declaração
falsa
às
autoridades fazendárias.”
Não só os do inc. I, mas todos do art. 1.º são crimes materiais (conduta e resultado).
O
resultado
é
a
efetiva
supressão
ou
redução
de
tributo
(contribuição social e acessórios).
É crime que admite tentativa: quando se praticam todos os atos, mas não
se consegue reduzir ou suprimir a obrigação tributária.

É crime de forma vinculada (todo o art. 1.º), pois só pode ser praticado segundo as condutas dos incisos.
O inc. I é muito abrangente, mas há condutas específicas em outros incisos.
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MÓDULO IX
O crime definido no inc. I do art. 1.º da Lei visa assegurar a confiabilidade
ou  credibilidade  das  informações  transmitidas  ao  Fisco,  para  que  esse  possa proceder  ao  lançamento  dos  tributos.  Um  dos  comportamentos  típicos  mais freqüente na prática é a prestação de declaração falsa em escritura pública de compra e venda de imóveis, com o objetivo de reduzir o pagamento do Imposto
de Transmissão Imobiliária (ITBI).
Recorda-se, mais uma vez, que o crime só se consumará com a efetiva redução  ou  supressão  do  tributo.  É  crime  que  se  assemelha  à  falsidade ideológica  ou  material previstas no Código Penal. Evidentemente, a figura da
lei especial prevalece.
A conduta típica deve recair sobre quaisquer objetos previstos no tipo. Podem ser documentos de pessoa jurídica ou de pessoa física.
“II  –  fraudar  a  fiscalização  tributária  inserindo  elementos  inexatos  ou omitindo  operação  de  qualquer  natureza  em  documento  ou  livro  exigido  pela
lei fiscal.”
O objeto material nesse inciso deve ser obrigatoriamente exigido pela lei fiscal; é necessário que lancemos mão do regulamento do tributo para verificar quais são tais documentos. Ex.: é obrigatório para a apuração do ICMS o livro
de registro de saída e de entrada de mercadorias. Isso se verifica no Decreto n.

33.118/91, que regulamenta o ICMS no Estado de São Paulo.
“III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável.”
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MÓDULO IX
Significa  rasura  no  documento  antes  perfeito  (falsificação  grosseira  da
nota fiscal no talonário).
A
falsificação
consiste
na
contrafação
dos
objetos
materiais previstos  no  inciso  (o  rol  de  objetos  materiais  não  é  exaustivo;  é exemplificativo). Na “alteração”, por sua vez, o agente faz modificações
de qualquer espécie no documento, tais como rasuras ou acréscimos no documento previamente elaborado.
“IV  –  elaborar,  distribuir,  fornecer,  emitir  ou  utilizar  documento  que saiba ou deva saber falso ou inexato.”
A fraude é feita com documentos inidôneos (frios). Ex.: ICMS – o agente adquire  talões  de  empresas  já  encerradas  e  faz  nota  fictícia  de  mercadoria comprada, o que reduz o imposto, lançando no registro de entrada.
Pune-se por dolo ou dolo eventual com a mesma sanção.
O inc. IV pune tanto aquele que tem conhecimento inequívoco da falsidade
do documento como aqueles que utilizam-no sabendo que eram falsos.
“V  –  negar  ou  deixar  de  fornecer,  quando  obrigatório,  nota  fiscal  ou documento   equivalente,   relativa   a   venda   de   mercadoria   ou   prestação   de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.”
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MÓDULO IX
O crime  visa evitar a evasão de receitas, por meio da venda de produtos

ou prestação de serviços sem a emissão da nota fiscal.

O dispositivo que trata do crime ora estudado revogou o inc. IV do art. 2.º da Lei de Economia Popular (Lei n. 1.521/51) e difere do art. 172
do CP (crime de duplicata simulada), porque neste não houve operação nenhuma, é tudo fictício, enquanto no crime em estudo houve uma efetiva operação mercantil.
O par. ún. do art. 1.º trata de delito de mera conduta, não é material, pois sua  consumação  independe  da  efetiva  redução,  supressão  do  tributo;  é  um delito que se assemelha ao crime de desobediência previsto no art. 330 do CP; consiste  em  deixar  de  atender  exigência  de  autoridade  fazendária  no  prazo legal  de  10  dias  e  poderá  ser  convertido  em horas a critério da fiscalização tributária. Embora não se exija para a consumação do crime a efetiva supressão
ou redução do tributo, é imprescindível que o contribuinte seja notificado por escrito,  sendo  alertado  sobre  a  exigência  a  ser  cumprida  e  sobre o prazo em que deverá fazê-lo.
O  parágrafo  visa  assegurar  aos  agentes  fiscais  o  livre  acesso  a  livros, documentos fiscais, mercadorias, para poder efetuar a fiscalização.
É  crime  punido  com  as  mesmas  penas  reservadas  aos  incisos  que  lhe antecedem.
A  tentativa é impossível, porque se trata de crime omissivo; o dolo, por sua  vez,  exigido  pelo  tipo,  consiste  em  deixar  de  atender  a  exigências  da
fiscalização para suprimir ou reduzir o pagamento do tributo.
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MÓDULO IX
2. ART. 2.º
Todos os delitos previstos no art. 2.º são formais.

É crime contra a ordem tributária, que não exige a consumação, pois não
é crime material.
“I  –  fazer  declaração  falsa  ou  omitir  declaração  sobre  rendas,  bens  ou fatos,  ou  empregar  outra  fraude,  para  eximir-se,  total  ou  parcialmente,  de pagamento de tributo.”
Aparentemente, esse inc. I do art. 2.º é idêntico ao mesmo inciso do art.
1.º,  entretanto,  as  sanções  são  extremamente  distintas,  muito  mais  graves  no art. 1.º; faz-se necessária uma forma de interpretação que possa diferenciá-los.
Nesse sentido, encontramos duas correntes:

a primeira entende que o art. 2.º, inc. I, é a forma tentada do inc. I do art. 1.º da Lei;

a segunda afirma que no inc. I do art. 2.º, o agente, desejando suprimir
ou  reduzir  tributo,  insinua  uma  situação  de  isenção fiscal que não se coaduna com a sua real situação. Assim, o “eximir-se”, encontrado no art.  2.º,  inc.  I,  nada  mais  é  do  que  uma  isenção  fiscal;  tanto  isso  é verdade,  que  o  legislador,  no  inciso  ora  estudado,  não  inseriu  as contribuições sociais e as  obrigações acessórias, porque essas não se submetem ao regime de isenção fiscal.
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Essa última posição é a que parece ser a mais acertada; ela é sustentada

por Rui Stoco ao comentar o tema no  Código Interpretado, de Alberto Silva
Franco e outros.
Observação:  os  núcleos  são  3  –  fazer  declaração,  omitir  ou  empregar outra fraude com a finalidade de pagar menos ou nenhum tributo.
O crime admite a forma tentada nos comportamentos comissivos “fazer e empregar”;  o  omissivo,  evidentemente,  não  permite.  No  tocante   ao  dolo, exige-se  uma  finalidade  especial  de  praticar  um  comportamento  típico  para suprimir ou reduzir tributo.
“II
–   deixar   de   recolher,   no   prazo   legal,   valor   de   tributo   ou   de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos.”
É  crime  semelhante  ao  de  apropriação  indébita  e  é  imprescindível  a constatação do dolo para que ele se consuma.
Se foi ato isolado, não é crime; já, se a conduta é reiterada, configura-se
o dolo.
Se a ação consistir em não efetivar o recolhimento de contribuições devidas
ao INSS, aplica-se o art. 95, “d”, da Lei n. 8.212/91 (Lei da Seguridade Social). Trata-se de crime especial e que afasta a aplicação do inc. II ora estudado.

O crime previsto no inc. II exige a comprovação cabal do dolo.
Consumação:
trata-se
de
crime
formal,
a
consumação
ocorrerá
no momento em que o tributo não for recolhido, respeitado o prazo legal.
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Os incs. III e V visam assegurar a aplicação correta dos incentivos fiscais,
além
de
procurar
evitar
o
comércio
na
captação
de
incentivos.
Aqui, excepcionalmente, poderemos ter como sujeito ativo funcionários de instituições financeiras privadas que atuem na captação dos incentivos fiscais. Ex.: pessoa que recebe dinheiro para fazer reflorestamento e compra apartamento.
Inc. V  – pune o “caixa 2 eletrônico”. “Divulgar ou utilizar programa de processamento   de   dados   que   permite   ao   contribuinte   possuir   informação contábil diversa daquela que é fornecida à Fazenda Pública.”

É
crime
formal.
Embora
a
finalidade
seja
suprimir
ou
reduzir
o pagamento de tributo, ela não é exigida para a consumação do delito.
3. ART. 3.º
É crime funcional.
Incs. I e II: a pena é de 3 a 8 anos de reclusão. Inc. III: pena de 1 a 4 anos de reclusão.
Sujeito ativo: funcionário público, ligado à Administração Fazendária.
I – o dispositivo que trata do delito foi inspirado no art. 314 do CP. Pune-
se
quem
(funcionário
público)
extravia,
sonega
ou
inutiliza,
total
ou
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parcialmente,  livro  oficial,  processo  fiscal  ou  qualquer  documento  de  que
tenha  a  guarda  em  razão  da  função.  Trata-se  de  delito  material,  porque  do comportamento deve advir o pagamento inexato ou indevido de tributo.
II  –  o  legislador  fez  a  junção  do  crime  de  concussão  (art.  316  do  CP) com a corrupção passiva prevista no art. 317 do CP. Tal como ocorre com esses delitos, o previsto pelo inc. II é crime formal  – embora a finalidade do agente seja a obtenção de uma indevida vantagem no exercício da sua função, ela não
é exigida para que haja a consumação do crime.
III
–
está
tipificado
o
comportamento
de
advocacia
administrativa perante a Administração Fazendária.
O  comportamento  consiste  em  patrocinar  interesse  privado  perante  a
Administração Fazendária, valendo-se o funcionário de sua especial qualidade.
Esse  crime  é  de  mera  conduta,  consumando-se  quando  o  funcionário postula o interesse privado.

3.1. Notas Gerais
Trata-se de crimes próprios, ou seja, o sujeito ativo deve ser funcionário público, ligado à Administração Fazendária.
Art. 514 do CPP  (defesa preliminar): os crimes funcionais podem estar
no CP e fora dele. Nos crimes funcionais típicos, aplica-se o art. 514 do CPP.
Não é aplicado para todos os delitos, mas só para os afiançáveis (cuja pena mínima não ultrapasse dois anos)
Para  os  crime s  consumados,  só  se  aplica  o  art.  514  para  o  inc.  III.  Na forma tentada, aplica-se o art. 514 nos 3 incisos.
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Considerados os três incisos do art. 3.º da Lei 8.137/90, nas suas formas

consumadas,  o  único  dispositivo  que  trata  de  delito  afiançável  é  o  inc.  III, porque a sua pena é de, no mínimo, um ano de reclusão.
Para aplicar o art. 14 aos demais incisos, é necessária a forma tentada, o que fará reduzir a pena mínima de 3 anos para um ano de reclusão.
Se  a  providência  do  art.  514  for  posta  de  lado,  o  STF entende que a instauração  de  um  processo  para  a  apuração  do  crime  afasta  a  exigência prevista no art. 514 do CPC.
O  mesmo  ocorre  se  a  infração  funcional  típica  for  apurada  juntamente com
outra
infração
de
natureza
distinta.
Há
ainda
a
possibilidade
de reconhecimento de nulidade relativa, o que demandaria a prova de prejuízo.
